
536

A:rt. 23. 0 Fica. revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com
fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e ·correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 19 de Fevereiro de 1929.-ANTóNro Os
CAR DE FRAGOSO CARMONA-José Vicente de Freitas
Mário de Figueiredo-António de Oliveira. Salazar
Júlio Ernesto de Morais Sarmento -Anibal de Mesquita
Guimarlles - Manuel Carlos Quintilo Meireles - José
Bacelar Bebiano-Gustavo Cordeiro Ramoe-s-Pedro de
Castro Pinto Bravo.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
7." Repartição da Direcção Geral

da Contabilidade Pública

Decreto n.O 16:500

Usando da faculdade que me confere o n, o 2. ° do ar
tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fórça do disposto no artigo Lodo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se
guinte:

Artigo 1.0 É descrita no artigo 5.° do capítulo 2.° do
orçamento do Ministério dos Negócios Estrangeiros pará.
o ano económico de 1928-1929 o. rubrica: «Para reno
vação da instalação eléctrica de toda a. parte do Palácio
das Necessidades ocupada pelo MinistérioD, com a verba
de 110.0006;

Art. 2. 0 Para compensação do aumento de despesa.
constante do artigo prececente são abatidas, por dispen
sáveis, a quantia de 5.000,$ na verba consignada no re
ferido artigo 5. 0 a «Despesas de carácter reservado,
propaganda, publicidade, etc.», e a de 105.0008 na
verba do artigo 25. 0 do capitulo 5. 0 do mesmo orça
mento, . consignada a «Diferenças de câmbio».

Art. 3. 0 Fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os' Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 19 de Fevereiro de 1929.-ANTÓlo."IO ÓSCAR
D:<: FRAGOSO CARMONA-José Vicente de Freitas-Má
rio de Figueiredo-António de Oliveira Salazar-Júlio
Ernesto de Moraf.8 Sarmento - AnilJal de Mesquita Gui
ma:rile8-Manuel Carlos Quintllo Meireles- J08é Bace
lar Bebiano-Gustavo Cordeiro Ramos-Pedro de Cas
tro Pinto Bravo.

MINISTÉRIO DO COMERCIO E COMUMICAÇOES
Administração Geral dos Correios

e Telégrafos

Direcção dos ServIços da Exploração Eléctrica
2.a i>trisão

Portaria D.O 5:936
Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi

nistro do Comércio e Comunicações, ao abrigo do n.O 4. 0

1 SERIE-NVMEilO 4{)

do artigo 31. 0 da organização dos serviços postais, tele
gráficos, telefónicos e fiscalisação das indústrias oléctri
eas, que sejam criados e abertos à explora ção os postos
telefónicos públicos de Tôrres Vedras, Runa, Ríbsldeira
e Dois Portos do concelho de Torres Vedras, e Pero Ne--, . .
zro do concelho de Sobral de Mont'Agraço, do distrito-
de Lisboa, e que às suas conversações sejam aplicadas
as taxas segnintes:

De TOrres Vedras para Rnna, Ribaldeira,
Dois Portos e Pero Negro. . . . • . . ~ l~OO

De qualquer dêstes postos para Lisboa,
Alenquer, Azambuj 8:' Carreg~dol Yila Franca.
de Xira e Oastanheíra do RIbatejO . . • . 3r$00

De qualquer daqueles postos para Arruda
dos Vinhos, Ericeira, Mafra, Merceana, So -
bral de Mont'Agraço e Sobreiro (Mafra) • . 2600

De qualquer daqueles postos para Santa-
rém, Cartaxo, Alcanhões e Vale de Figueira 3,$50

De qualquer daqueles postos para outras
localidades do distrito de Santarém . • . • 4850

De qualquer daqueles postos para outras
localidades do Pais as taxas aplicadas a Ma-
fra pelas idênticas conversações.

Paços do Governo da República, 19 de Fevereiro de
1929.-0 l\finistro do Comércio e Comunicações, José
Vicente de Freitas.

(para o engenheiro administrador geral dos cor
reios e telégrafos).

MINIST~RIO DA INSTRUÇÃO PÚBLICA

Direcção Geral do Ensino Primário e Normal

Decreto· n. O 16:501

Considerando que a Misericórdia da Vila de Felguei
ras, adminístradora do Asilo da Infância Desvalida de
::Maria Vi:ma, situada na mesma vila, requereu a oficia
lização da escola do ensino primário geral que no refe
rido Asilo funciona, propondo, nos termos do decreto
n.? 16:423, de 25 de Janeiro de 1929, que S<'jlll nomeado
professor efectivo da mesma escola o actual professor
Joaquim de Barros Leite;

Considerando que a escola funciona em salão próprio,
que a referida.Misericórdia afirma .ser um dos melhores
do distrito, e com a capacidade necessária para uma
população escolar elevada;

Considerando que a citada Misericórdia, que já em 10
de Outubro de 1927 e 3 de Fevereiro de 19~8 tinha re
querido a oficialização da referida escola, não tem p.o
dido, por causa de serem deminutos os seus rendimentos,
pagar condignamente ao professor, e até dificilmente po
derá continuar a manter a escola;

Considerando que é de toda a justiça auxiliar as mi
sericórdias, tradicionais e beneméritas institrã ções, que
tantos serviços têm prestado à sociedade, e que, pela
desvalorização da moeda, viram tam. cerceados os seus
rendimentos;

Considerando que, por ser muito elevada a população
escolar da referida localidade, a escola é necessária;

Considerando que tanto a Misericórdia como a Juntar
da Freguesia A a Câmara,entendem que a nomeação do
professor Joaquim de Barros Leite é um acto de inteira
justiça, afirmando que é um professor competentíseímo
e um benemérito da instrução, tendo nos seus doze anos
de serviço submetido lh exame de 1.0 e 2.0 gran, 4.a. e
5. a classes e admissão aos liceus, 131 alunos com 96

judite.nozes
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19 DE FEVEREIRO DE 1929

distinções e 35 aprovações, além de 398 passagens de
classe j

Considerando que os documentos juntos ao processo
abonam essa afirmação j

Considerando que a Inspecção Escolar classificou sem
pre de muito bom o serviço dêsse professor j

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do
Ministro da Instrução Pública:

Hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.° É convertida em oficial a escola de ensino
'pr imário geral instalada no Asilo de Infância Desvalida
Maria Viana, da Vila de Felgueiras, concelho do mesmo
nome. .
.Art. 2.° Para a regência da escola convertida em ofí

eial por este decreto deverá ser nomeado o actua! pro
fessor, Joaquim de Barros Leite, inscrito na antiga Cir
cunscrição Escolar do POrto, em 1913.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.

O Ministro da Instrução Pública assim o tenha en-

537

tendido e faça executar. Paços do Govêrno da Repú
blica, 15 de Fevereiro de 1929.-ANTÓNIO ÓSCAR DE
F:aAGOSO CARMONA - Gustavo Cordeiro Ramos.

MINISTÉRJO DA AGRICULTURA

Bôlsa Agrtcola

PortarIa n.· 5:937

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi·
nístro da Agricultura, que seja prorrogado até 30 de
Junho do corrente ano o prazo fixado pela portaria
n.? 5:628, de 9 de Outubro do ano findo, par:l. os indns
triais de padaria requisitarem as suas licenças, de har
monia com o disposto no corpo do artigo 3.° do decreto
n.o 13:444, de 6 de Abril de 1927.

Paços do Governo da República, 16 de Fevereiro de
1929. - O Ministro da Agricultura, Pedro de Castro
Pinto Bravo.
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